[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  /2026
Indica fiscalização, providências administrativas e judiciais e posterior retirada de instalações clandestinas nas Área de Preservação Permanente(APP) do Município.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue:
            Considerando que muitas das Áreas de Preservação Permanente(APP), localizadas em nossa área urbana, estão sendo invadidas por pessoas, normalmente vizinhos às áreas;
Considerando que essa prática além de caracterizar crime ambiental e contra o patrimônio público, deixa nossa cidade numa situação de abandono, principalmente nos bairros mais afastados do centro;
Considerando que estes locais passam a ser ocupados por pessoas desautorizadas e que passam a isolar as áreas e construir obstáculos, se apossando das áreas públicos.  
.

             INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que tome medidas urgente para a retirada dos obstáculos e cercamentos, bem como tomar as providencias de responsabilização pelos delitos que estão ocorrendo nas Áreas de Preservação Permanente(APP).
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de maio de 2026.
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